
INDICAÇÃO Nº             /2025

A Sua Excelência
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha-ES

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vêm  pedir  a  Vossa  
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de 
Leis  e  encaminhada  ao  Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando a  seguinte 
providência:

“CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO COM CICLOVIA ENTRE OS BAIRROS GUSTAVO MILBRATZ E 
SANTA HELENA”.

JUSTIFICATIVA

É sabedouro que a atividade física oferece inúmeros benefícios a saúde e bem-estar, sendo 
cada vez mais recomendado sua prática pelos profissionais da saúde. Nesse sentido, torna-se 
cada vez mais necessário e importante espaços que ofereçam segurança as pessoas que 
querem e precisam se exercitar.

Outrossim,  o  uso  da  bicicleta  além  de  ser  recomendado  como  atividade  física,  vem 
crescendo muito nos últimos anos, por ser uma atividade de lazer, esporte, mas também 
como um meio alternativo de transporte, gerando economia para as pessoas e ao mesmo 
tempo exonera o trânsito da cidade, diminuindo os problemas com falta de estacionamento, 
dentre outros.

Vale ainda ressaltar, que o uso da bicicleta como meio de transporte alternativo, contribui 
para preservação do meio ambiente, diminuindo a poluição do ar, causada pela emissão de 
poluentes por veículos automotores, como o CO2, dentre outros.

Nesse sentido a solicitação da construção de um calçadão com ciclovia  entre os Bairros 
Gustavo  Milbratz  e  Santa  Helena  é  fundamental  para  promover  o  desenvolvimento  do 
município, garantindo um local seguro para os ciclistas e para caminhada.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2025.

GETULIO ANDRADE LOUREIRO
Vereador
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